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OiepÕe sobre a1 taração dos velo 
res da escale de ref'erlnd.as d; 
vencimentos e proventos 
soal do Poder Legislativo 
outras providlnciea.-

dopes 
a d~ 

O PREFEI m DO t.UNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado da São 
P&Ulo, no exercício de suas atribuiÇÕes legais, e de acordo can o ~e de 
cretau a Câaara Municipal an sessão ordinária de llfNov•bro/1 985, pranul -ga a !Miguinte lei :-

Artigo lg - Os valores da escala de referências de 

vllrii::Uientos e proventos do pessoal ativo e inativo do Podar Legislativo, a 
contar da l g de nov1111 bro de l 965, pass1111 a ser os seguintea : -

VALOR IIIEN6AI.. - c:r! 
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SALÁRIO F/YAfL.J.A - por dependente • • • • • • • • • • 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
• • • • • • ( continuação da Lei nR 3. 240 ) . . . . . . 

Artigo 2Q - O valor do salário-fanÚia é alavado pa
re. Cri 3).000, por dependente, na forma da legislação vigente Cf.le rege a 

• matéria, a contar da data estabelecida no artigo anterior. 

Artigo 3g - O dispostD nesta lei aplica-se ao peSI!QI]. 

contratado, ban como ao colocado à disposição do Legislativo pela Prefei~ 
ra Municipal. 

Artigo 4Q - As despesas decorrentes da aplicaçãc des 
ta lei, onerarão dotaÇÕes próprias do orçanentD vigente, do Poder Legisl; 
tivo, suplanentadas se necessário. -

Artigo 5g - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

- . Artigo 5g - Revoge111-se as disposiçoes 1111 contrário. 

PREFEI lURA 00 ~UNICÍPIO OE ARARAQUARA, aos 13 ( treze ) de Novmbro de 1985 

( mil novecentDs e oi tenta e cinco ) .-
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~~' IEOINA 
-Prefei tD Municipal-

Publicada no Oeparte111entD da Aclllinistração IÃ.Inicipal, na data supra.-
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JOSlMAAIA EfiANo.ID 

-OiretDr do Oepartaaento da Aclll 

Registrada às fls. nRs. 110 e 111 do livro competente nR 23.-
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